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Estabelece  procedimento  v irtual  de
informações  e  acolhimento  dos  familiares  de
pessoas internadas por Covid-19 em hospitais
públicos, privados ou de campanha sediados no
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica determinado o estabelecimento de procedimento virtual para o envio de informações e
acolhimento de familiares de pessoas internadas por COVID-19 nos hospitais da rede pública, privada ou de
campanha, localizados no Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º Os hospitais públicos, privados ou de campanha ao receberem pacientes que sejam internados em
leitos, centros de tratamento intensivo (CTI) ou unidade de tratamento intensivo (UTI) devem,
obrigatoriamente, preencher no momento da entrada no centro médico formulário que contenha dados de ao
menos 1 (um) familiar ou pessoa próxima para que receba informações sobre o estado e mudanças nos
estados de saúde do paciente.

Parágrafo único - Nos casos em que os pacientes sejam internados inconscientes ou não saibam informar
um contato de familiar ou pessoa próxima, deverá ser realizada a busca ativa por assistente social da
unidade.

Art. 3º As informações devem ser enviadas todos os dias, ao término de cada dia, com a atualização sobre o
estado de saúde do paciente.

§1º As informações devem ser enviadas, principalmente, via aplicativo de mensagem, em formato de áudio,
possibilitando a recepção das comunicações por pessoas que tenham dificuldade com leitura.

§2º Na impossibilidade do envio por meio de aplicativo de mensagem, as mesmas devem ser enviadas por
escrito, via e-mail ou outra forma de comunicação eletrônica.

§3º Não sendo possível a comunicação via meio eletrônico, a mesma deve ser feita por contato telefônico.
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§4º Em caso de complicações no estado de saúde do paciente, deverá, assim que os procedimentos
médicos sejam realizados, os familiares ou pessoa próxima indicada no cadastro ser informados sobre a
situação ocorrida.

§5º Em caso de óbito, as informações acerca da causa mortis e os procedimentos necessários para a
liberação do corpo também devem ser fornecidas ao familiar ou pessoa próxima.

Art. 4º Fica vedado o encaminhamento ou disseminação por aplicativo das mensagens enviadas aos
números dos familiares ou pessoas próximas cadastradas.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa proporcionar aos pacientes e seus familiares, sejam eles da Rede Pública
hospitalar, seja da Rede Privada, a comodidade e praticidade de receber informações médicas sobre o
estado de saúde de seus entes hospitalizados através dos meios eletrônicos, seja ele, acesso através dos
portais, bem como através do e-mail, ferramentas que atualmente todas as pessoas utilizam, e cada vez
mais utilizarão em razão do avanço tecnológico.

Vale ressaltar, que a presente propositura também tem como escopo atender a Lei Federal 13. 787/18, que
impõe como obrigação aos Estados e Municipios a criarem um sistema digitalizado, contendo informações
dos pacientes que utilizam os serviços de saúde.

Sabemos que a utilização da tecnologia da informação e comunicação em saúde cresce a cada dia. Hoje são
inúmeras as possibilidades, os recursos e os benefícios que a tecnologia pode trazer para a área da saúde,
especialmente em meio a uma epidemia global, do covid-19, vale lembrar, onde o contato físico é
extremamente evitado, e o isolamento social faz-se necessário, portanto tudo que puder ser executado
através de meios eletrônicos acaba por ser eficaz.

Assim, com o objetivo de contribuir para a eficácia da relação médico-paciente, com agilidade nas
informações, além de não expor a risco colocando ambos em contato físico e pessoal, em momentos como
esse que estamos vivenciando onde o isolamento social faz-se necessário, peço aos meus nobres pares o
apoio para aprovação desse Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Abril de 2020

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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